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PROJETO DE LEI No       , DE 2008

(Do Sr. Eduardo Cunha)
Dispõe a comercialização de equipamentos de radiação.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a comercialização de equipamentos de radiação.

Art. 2º O art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações – passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.211....................................................................................................................................................................

§1º Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos técnicos, das respectivas estações.

§2º Fica proibida a comercialização de equipamentos de radiação para empresas ou entidades que não detenham outorgas vigentes para a exploração do serviço radiodifusão.

§3º A venda de equipamento de radiação para empresa ou entidade não detentora de outorga para exploração do serviço de radiodifusão enseja multa, a ser aplicada pela Agência, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§4º Os recursos financeiros provenientes das multas previstas no artigo anterior serão revertidos para o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL – a que se refere a Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966.

§5º Excluem-se do disposto no §2º deste artigo os equipamentos de radiação restrita a que se refere o §2º, inciso I, do art. 163 desta Lei. ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A existência de emissoras ilegais de radiodifusão de sons – conhecidas como rádios piratas – constitui-se em elemento nocivo ao sistema de comunicação do País, podendo, inclusive causar problemas de segurança publica, ao interferir nas comunicações de aeronaves.

A proliferação de rádios piratas, porém, é facilitada pela possibilidade de aquisição de equipamentos de transmissão livremente no mercado, sem o controle do Poder Público sobre o processo. 

O Projeto de Lei que ora apresento, portanto, se destina a proibir a comercialização de equipamentos de transmissão de radiodifusão para empresas que não detenham outorgas para exploração desse serviço.

Além disso, estabelece que a Anatel – Agência Nacional de Telecomunicações –, no momento em que identificar uma emissora de radiodifusão ilegal, deverá multar a empresa que promoveu a venda irregular do equipamento de transmissão. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres parlamentares desta Casa para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.

Deputado Eduardo Cunha 
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